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nF.rRETO N° 044/2022

REVOGA O DECRETO N° 014/2022. QUE SUSPENDE
FFRTAS DE SERVIDORES LOTADOS NA SEC^ARIA
DF ASSISTÊNCIA A SAÚDE. E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições, e

DECRETA.

Art. 1° - REVOGAR o Decreto n° 014/2022 de 26 de janeiro de
2022, Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - Órgão Oficial do Município de
Iporã, Estado do Paraná, na Edição de n®. 2442, página 113 de 27 de janeiro de 2022, que Suspende
a fruição de FÉRIAS de Servidores lotados na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde.

Art. 2® - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto
entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporà, Estado do Paraná, aosquinze dias
do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

Publicado (a) no Diário OJicial dos
Municípios do Paraná

Órg9oOficial «Io Município de lpor9

Ediçio n*. 2477 Página 179-180 Ano: XI

Data: 16/03/2022
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Art. 1° - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
I.965.212^1 (Um milli3o, novecentos e sessenta e cinco mil e
duzentos e doze reais e trinta e um centavos), destinado a tender
despesa(s) da(s) seguinte{$) Secretaría(s), em conformidade com o que
segue discriminado:
03. SECRETARU DE ADMINISTRAÇÃO, SEGURANÇA
PÚBLICA E DESENVOLVIMENTO
03.02. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

041280008.2.007000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS HXAS -
PESSOAL CIVIL RS 106.000,00
212 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 106.000,00
04.SECRETARL\ MUNIQPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.03. DEPARTAMENTO DE CULTURA

I33920013J.023000 MANUTENÇÃO DODEPARTAMENTO
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS RS 7.800,00
310 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 7.800,00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
103040017.2.044000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
VIGIASUS

3-).90J9.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA jurídica RS3.230,00
1369 FONTE: 497 Vigilância em Saúde

06. SECRETARIA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

06.03. FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

185420022.2.076000 MANUTENÇÃO DO ATERRO
SANITÁRIO E LIMPEZA PÚBLICA
3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES
PATRONAIS RS 6.700,00
311 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
S0^1A....«.«..».*.».m.«.............6.700,00
07. SECRETARU DE INFRAESTRUTURA URBANA

07.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS ESERVIÇOS
154510024.1.004000 RECAPE ASFÁLTICO
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E

INSTALAÇÕES RS98.620,00
2098 FONTE: 787 CV.MCIDADES/CEF PAV. ASFÁLTICA
SOMA RS 98.620,00
10. SECRETARIA DE FINANÇAS E COMPRAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DASECRETARL\
3J.90.93.G0.0000 INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES RS868,89
3340 FONTE: SOO Bloco Financ. Serviços de Saúde Port.
204GM/2007

SOMA RS 86839
II. SECRETARIA DE INDÚSTRU, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DOTRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL E COMERCIAL
3J.90J9.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOAJURÍDICA RS 150.000,00
2704 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
3J.90J9.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA RS 300.000,00
3294 FONTE: 504 Outros Royalties e Corop. Financ. e Patr. Nflo
Previdenciárias

SOIVU RS 450.000,00
14. SECRETARU DE INFRAESTRUTURA RURAL
14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS
RURAIS

4.4.90.5KOO.OOOO OBRAS E

INSTALAÇÕES RS585.000,00
2307 FONTE: 815 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÃLTIVA RURAL

RS 3^0,00

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E
INSTALAÇÕES RS487.500,00
2309 FONTE: 816 CVJVITUR/CEF PAV. ASFÃLTIVA RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E
INSTALAÇÕES.......»........«.m..........»....«.»...RS 189.493,42
2310 FONTE: 881 CV.MTUR/CEF PAV. ASFÃLTIVA RURAL
4.4.90.51.00.0000 OBRAS E

INSTALAÇÕES RS30.000,00
2810 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

TOTAL.

.RS 1.291.993,42

..RS
1.965.212,31
Art. 2°- 0(s) recurso(s) para fazer(em) faceao(s)encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1' deste Decreto, decorrerá(ão), por
Superávit Financeiro dos saldosdas contascontábeis e bancárias das
fomes de recursos e das receitas oriundas de exerc[cio(s) anterior(es),
por provável Excesso de Arrecadação pelo ingresso de recursos na
receita do atual exercício e porCancelamentode dotação parcial da
despesa orçadaparao atualexercício, conforme demonstrado abaixo;
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 000 Recursos Ordinários
(Livres) RS 270.500,00
FONTE: 497 Vigilância em Saúde RS
3.230,00
FONID: 500 Bloco Financ.

204GM/2007......,....„..„..RS 863^0
FONTE: 504 Outros Royalties e Comp. Financ. e Patr. Nao
Previdenclárias...„..RS 300.000,00

787 CV.MaDADES/CEF
..RS 98.620,00

CV.MTUR/CEF PAV.

RS 585.000,00
CV.MTUR/CEF PAV.

..........„..RS 487.500,00
CV.MTUR/CEF PAV.

Serviços de Saúde Port.

FONTE:

ASFÁLTICA
FONTE: 815

RURAI

FONTE: 816

RURAL.....»•••«•••«•••

FONTE: 881

RURAL

SOMA

PXCESSO DEARRECADAÇÃO
FONTE: 500 Bloco Financ. Serviços de Saúde Port
204GMfl007 RS 5,59
SO^IA.m............H..H......M........RS 5,59
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORCAMENTÃRU
14. SECRETARU DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DETRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.1.193000 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS
RURAIS

4.4.90.51.00.0000 OBRAS E

INSTALAÇÕES RS30.000,00
2807 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 30.000,00
TOTAL RS
1.965.212,31
Art. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do
mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois.

PAV.

ASFÃLTIVA

ASFÃLTIVA

ASFÁLTIVA

„RS 1.935.206,72

SÉRCIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:SlF26A3B

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N" 044/2022

REVOGA O DECRETO N' 014/2022. GUE

SUSPENDE SIAS SE SESVmOEÊS
smLOTADOS NA SECRETARIA DE ASS

ASAÚDE E DÁ OUTOAS PROVIdInOAS.
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SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal deIporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e

DECRETA.

Art. 1° - REVOGAR o Decreto n° 014/2022 de 26 de janeiro de
2022, Publicado noDiário Oficial dos Municípios do Paraná - Órgão
Oficial do Município de IporS, Estado do Paraná, na Edição de n".
2442, página 113 de 27 de janeiro de 2022, que Suspende a fruição de
FÉRIAS de Servidores lotados naSecretaria Municipal de Assistência
à Saúde.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Regisire-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Edifício do Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentiflcador:CE8FDSD6

GOVERNO MUNICIPAL • GABINETE DO PREFEITO
AVISO DELIOTAÇAO

Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a
licitação a seguir

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 028/2022

Objeto: Aquisiçãode veiculo, novo, Okm, destinado ao uso exclusivo
do gabinetedo prefeito - município de Ipor3/Pr.

BENEFÍCIOS (LEICOMPLEMENTAR 123/2006)

EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO (valor do objeto superior ao
estabelecido no art. 48,1 da Lei Complementar 123/2006.

Valor máximoda licitação: R$ 168.653,33(cento e sessenta e oito mil
seiscentose cinqüentae três reaise trinta e três centavos)

Julgamento:menor preço- por item

Modo de Disputa:Aberto e fechado

RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às

09h00rain do dia 25/03/2022

O edital poderá ser obitido através do site http://www.ipora.pr.gov.br
(aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL
www.bll.org.br.

Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar
Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100
ainda pelo email: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.

Iporã/Pr, 15 de março de 2022.

GILBERTO MARCIAK

Pregoeiro
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

C6dÍgo ldentificador:E454ElCB

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO EXTRATO DE

CONTRATO

Contraio de Fornecimento n° 018/2022
Contratante: Município de Iporã/PR
Contratado: POLIS & POLIS LTDA

Objeto: Aquisição de combustíveis etanol e gasolina, destinados a
suprir as necessidades de abastecimento dos veículos, máquinas e
equipamentospertencentes ao município de Iporã- Paraná.
Valor Total; RS1.204.800,00 (um milhão, duzentos e quatro mil e
oitocentos reais).
Vigência: 14/03/2022 a 14/03/2023
Fundamentação: Pregão Presencial n"010/2022

Iporafl>R, 14 de Março de 2022

SÉRGIO LUIZ BORGES

PrefeitoMunicipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:4ADC3720

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N'. 039/2022 REPUBLICADO PORINCORREÇÃO

HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO

PELO PREGOEIRO E EOUIPE DE APOIO SOmE

PROPOSTAS APRESENTADAS AO PREGÃO
PRESENCIAL N''10/2022.PMEN.

O Prefeito Municipal de IporS, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentúla no Pregão Presencial n°
10/2022, objetivando a Contratação de empresapara Locação de pá
Carregadeira para prestação de serviços para esta municipalidade,
tendo sido declarada vencedoras a empresa abaixo especificada, nos
termos da ata anexada no referido processo:

FORNECEDOR 1ValorToialRS
PANGONI DIAS TERRAPLANAGEM 1RS 756 000,00

Art. 2°. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadaas disposições em contrário.

Iporã/PR, 11 de março de 2022

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código Identincador:46448D2l

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 339/2022

CONCEDE LlCENCA POR MOTIVO DE

DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA À
SERVIDORA EDINEIA MACEDO PEREIRA. E

DÁ OUTRAS PREVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná,no uso de suas atribuiçõeslegais; e considerando:

o dispostonos lermosdo do Ari. 160da Lein".233/93;
o alesiado Médico;
ParecerJurídico.

RESOLVE:
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